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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente de acordo com o Art. 68 da Lei Orgânica Muni-
cipal, cumulado com o Art. 172, ambos da Resolução nº 1.645/92 Regimento Interno, 
convoca o Suplente do CIDADANIA, Luiz Fernando Borba Pessanha para tomar posse 
na função de Vereador, no dia 10 de agosto de 2021, às 9:00 horas, no Gabinete da 
Presidência, em substituição ao Vereador Luciano Diniz Caldas (CIDADANIA). 

Câmara Municipal de Macaé, 09 de agosto de 2021.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
Presidente

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

 
PORTARIA 

147/2021 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, e de 

acordo com a legislação em vigor, resolve: 

 
 
DISPENSAR: 

DATA NOME MATRÍCULA CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

31/07/2021 JERONIMO SANTOS LIMA 5785-1 (CMM) 
044.568 (PMM) ASSESSOR D DAS IV GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
 
NOMEIA: 

DATA NOME CPF CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

01/08/2021 LIVIA FROES SALLES 191.334.947-03 ASSESSOR D DAS IV GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
 

Câmara Municipal de Macaé, 09 de agosto de 2021. 
  
 
 
 

________________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1734/2021
ERRATA

Vereadora-autora: Iza Vicente

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE DIPLOMA DE MÉRITO POLÍTICO À SRA. MIRIAM 
AMARAL QUEIROZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mérito Político à Srª. Miriam Amaral Queiroz.
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério da autora, que poderá 
ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé especialmente para 
esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 09 de julho de 2021.
__________________________________

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

PODER LEGISLATIVOESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2021
O Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável - COMMADS, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com a Lei 
Complementar Municipal (LC) nº 027, de 26 de dezembro de 2001, alterada pela Lei 
Complementar Municipal (LC) nº 090, de 05 de dezembro de 2007, sendo tal Conselho  
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 153, de 05 de dezembro de 2003, no que se 
refere à composição de grade, vem, respeitosamente, pelo presente Edital, convocar 
as instituições públicas, associações empresariais e entidades representantes da so-
ciedade civil organizada, abaixo relacionadas, que tenham interesse em compor este 
Conselho, para o biênio 2020-2022. As instituições devem estar legalmente constituí-
das há no mínimo um ano, com atuação sócio-ambiental, e/ou técnico-científica, e/ou 
representação de classe e/ou de cidadãos. 
Os interessados em compor a grade deste Conselho deverão se apresentar por meio 
de ofício com manifesto de intenção em concorrer à vaga de membro (os ofícios de-
verão ser encaminhados em meio digital, por meio do correio eletrônico oficial do 
COMMADS - macae.commads@gmail.com). Os ofícios emitidos pelos interessados 
deverão conter as seguintes informações: a) manifesto de intenção em participar da 
grade do COMMADS; b) indicação dos representantes das instituições, associações e/
ou entidades interessadas (1 titular e 1 suplente); c) Contato telefônico e d) e-mail para 
contato. Cumpre informar que o prazo máximo para o encaminhamento de ofícios ao 
e-mail oficial do COMMADS será até às 12h00min do dia 16/08/2021. 

Ficam convocados todos os Conselheiros e convidada toda a comunidade interessada 
para participar desta reunião extraordinária, pública e aberta, em ambiente virtual, a 
ser realizada no dia 16 de agosto de 2021, segunda feira, em primeira convocação às 
17h00min (e, em segunda convocação, às 17h:30min), com término previsto para às 
20h00min.

APLICATIVO: JITSI MEET
SALA VITURAL: https://meet.jit.si/REUNIAO-ORDINARIA-COMMADS

YOUTUBE – COMMADS - MACAÉ:

https://www.youtube.com/channel/UC3ei8tcD--Es0oY7TedsrAQ

Pauta:

- Regularização da grade COMMADS;  
- Aprovação de atas;
- APA do Rio Novo; 
- Apresentação Técnica e Acadêmica sobre os impactos socioambientais sinérgicos 
dos empreendimentos que pretendem se instalar no Município;
-  Análise/Revisão do Regimento COMMADS;
- Plano Municipal de Mata Atlântica;
- Câmaras Técnicas/Regimentos;
- Informes Gerais;
Representantes do Setor Governamental e Instituições já empossados:

Secretaria Municipal de Ambiente e Sustentabilidade; 
Procuradoria Geral do Município; 
Secretaria Municipal Adjunta de Obras; 
Secretaria Municipal Adjunta de Habitação/ Adj. Saneamento;
Secretaria Municipal de Ordem Pública/Guarda Ambiental;
Secretaria Municipal Adjunta de Ciência e Tecnologia; 
Secretaria Municipal Adjunta de Turismo;
Secretaria Municipal de Educação;	
Câmara Municipal de Macaé – Comissão de Meio Ambiente, Proteção aos Animais e 
Saneamento Básico;
BRK Ambiental (Instituição Empresarial);
M.S. DELFINO - MENTORIA (Instituição Empresarial);
OAB-RJ (Entidades de Categoria Profissionais);
Desvendando Macaé (Instituição Empresarial);
Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Macaé e Ostras;
CREA-RJ (Entidade de categoria-Profissional);
NUPEM-UFRJ (Instituição Técnico-científica); 
ICM – UFF (Instituição Técnico-científica); 
IFF (Instituição Técnico-científica);
Associação Raízes (Organização Não Governamental);
Teia de Sustentabilidade (Organização Não Governamental);
Revista VSA (Organização Não Governamental);
S.O.S Praia do Pecado (Organização Não Governamental);
Associação de Moradores e Produtores Rurais do Assentamento Prefeito Celso Daniel 
(Associação de moradores);
Associação de Moradores Virgem Santa (Associação de moradores);

Representantes do Setor Governamental e Instituições Convocadas para Regulariza-
ção:

Secretaria Municipal de Saúde (1 vaga);
Entidades Pesqueiras (2 vagas);
Entidades Rurais (1 vaga);

Macaé, 09 de agosto de 2021.

Rodolfo dos Santos Coutinho Coimbra
Presidente do COMMADS


